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Protocolo: 430701

OUTRAS MATÉRIAS
PORTARIA Nº 298/2019-MP/SGJ-TA

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA TECNICO 
ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 5º, da Resolução nº 
024/2012-CPJ, de 20 de setembro de 2012, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado, de 24/9/2012;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês maio de 2019, elabo-
rada pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Cíveis, datada de 
24 de abril de 2019, publicada no site do Ministério Público do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês maio de 2019, elabo-
rada pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Criminais, data-
da de 26 de abril de 2019, publicada no site do Ministério Público do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos 
senhores membros do Parquet escalados para o plantão institucional 
do segundo grau;
CONSIDERANDO o que dispõe a PORTARIA Nº 4204/2013-MP/PGJ, de 
9/12/2013, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 12/7/2013,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONVOCAR os servidores relacionados no Anexo Único desta 
Portaria para realizarem o plantão institucional junto aos Órgãos de 
Execução de Segundo Grau do Ministério Público do Estado do Pará, no 
período de 11 e 12/05/2019.
Art. 2º - O não atendimento injustifi cado da convocação para os plan-
tões sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na Lei 
Estadual nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. Belém, 06 de maio de 2019.
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça
área técnico-administrativa

ANEXO ÚNICO
ESCALA DE PLANTÃO DE SERVIDORES

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL e PROCURADORIA
 DE JUSTIÇA CRIMINAL

PERÍODO: 11 e 12/05/2019
Em observância às Portarias nº 4204/2013-MP/PGJ, de 9/7/2013, Es-
calas de Plantão para o mês de maio de 2019 elaborada pela Coordena-
doria das Procuradorias de Justiça Cíveis, datada de 24 de abril de 2019 
e pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Criminais, datada de 
26 de abril de 2019, ambas publicada no site do Ministério Público do 
Estado do Pará.
DIA 11/05/2019
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
SHEYLA CRISTINA CARDOSO BARBOSA (Assessora Téc. da Procurado-
ria Criminal)
DIA 12/05/2019
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
ANDRÉ ÁDERSON CORDEIRO DINIZ (Assessor da Procuradoria Criminal)
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça
área técnico-administrativa

Protocolo: 430524

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
ACÓRDÃO N° 004/2019 – CPJ
RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº 010/2019 - CPJ (PROTOCOLO N° 3230/2019)
RECORRENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO PARÁ
ADVOGADOS: ALBERTO ANTÔNIO ALBUQUERQUE CAMPOS, OAB/PA nº 
5.541, E OUTROS
RECORRIDA: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO: PROMOTOR DE JUSTIÇA EMERSON COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADOS: DANIEL KONSTADINIDIS, OAB/PA nº 9167, E THIAGO 
CARVALHAES PERES, OAB/PA nº 21.233
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DA CORREGEDORIA-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE PUGNOU PELO ARQUIVAMENTO 
DA REPRESENTAÇÃO E INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSTAURAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM DESFAVOR DO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA INTERESSADO. ATUAÇÃO DO PROMOTOR DE 
JUSTIÇA FOI DESEMPENHADA COM ZELO E PRESTEZA. NÃO RESTOU 
CONFIGURADA QUALQUER VIOLAÇÃO A DEVER FUNCIONAL CAPAZ DE 
ENSEJAR ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCU-
RADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, POR UNANIMIDADE, PELO 
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. REGISTRADO O IMPEDIMENTO DOS PROCURADO-
RES DE JUSTIÇA MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR, GERALDO 
DE MENDONÇA ROCHA E JORGE DE MENDONÇA ROCHA. REGISTRADA 
A ABSTENÇÃO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA RAIMUNDO DE MEN-
DONÇA RIBEIRO ALVES E ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA.
BELÉM (PA), 04 DE ABRIL DE 2019
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

Protocolo: 430438
EXTRATO DA PORTARIA Nº 007/2019-MP/6ªPJ/ATM

O 6º Promotor de Justiça de Altamira/PA, com fundamento no art. 54, VI 
e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, inc. VI da RESOLU-
ÇÃO Nº 23- CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Proce-
dimento Administrativo Nº 005/2019-MP/6ªPJ/ATM - SIMP n° 000075-
806/2019, que se encontra à disposição na 6ª Promotoria de Justiça 
de Altamira, situada na Rua Coronel José Porfírio, n.º 2560, Bairro 
Esplanada do Xingu, Altamira/Pará, fone (93) 3515-1696/1744/1998.
Portaria Nº 007/2019-MP/6ºPJ/ATM
Autor: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto:. a fi m de acompanhar e fi scalizar a resolução de confl ito cole-
tivo pela posse da “Praia do Urubu”, em Senador José Porfírio, situação 
que, embora já esteja judicializada, ainda carece de informações para 
fi xação de competência e outras medidas.
Nayara Santos Negrão – Titular da 6ª Promotoria de Justiça Agrária de 
Altamira.

Protocolo: 430467
EXTRATO DA PORTARIA Nº 006/2019-MP/6ªPJ/ATM

O 6º Promotor de Justiça de Altamira/PA, com fundamento no art. 54, VI 
e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, inc. VI da RESOLU-
ÇÃO Nº 23- CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Proce-
dimento Administrativo Nº 004/2019-MP/6ªPJ/ATM - SIMP n° 000072-
806/2019, que se encontra à disposição na 6ª Promotoria de Justiça 
de Altamira, situada na Rua Coronel José Porfírio, n.º 2560, Bairro 
Esplanada do Xingu, Altamira/Pará, fone (93) 3515-1696/1744/1998.
Portaria  Nº 006/2019-MP/6ºPJ/ATM
Autor: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto:. a fi m de acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, as 
medidas tomadas para garantir a segurança dos líderes comunitários 
da “Praia do Urubu”, situada no Município de Senador José Porfírio/PA.
Nayara Santos Negrão – Titular da 6ª Promotoria de Justiça Agrária de 
Altamira.
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ROL DE INSCRITOS - EDITAL 38/2019-CSMP

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PRESIDENTE DO CONSELHO SU-
PERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 88, 
§ 4º e art. 98, caput, da Lei Complementar nº 057/2006, TORNA PÚ-
BLICO o rol de inscritos no concurso de remoção na segunda entrância 
decorrente do Edital nº 38/2019-CSMP, publicado no D.O.E. nº 33.854, 
de 17/04/2019:

3º PJ CRIMINAL DE MARABÁ – REMOÇÃO – ANTIGUIDADE
PROCESSO Nº 47/2019-CSMP

PROMOTOR DE JUSTIÇA DATA DE
INSCRIÇÃO PROTOCOLO

01 SAMUEL FURTADO SOBRAL 22/04/2019 18454/2019

02 JANE CLEIDE SILVA SOUZA 22/04/2019 18576/2019

03 MAURO GUILHERME MESSIAS DOS SANTOS 22/04/2019 18661/2019

04 CRISTINE MAGELLA CORREA LIMA 23/04/2019 18757/2019

05 MARIANA SOUSA CAVALEIRO DE MACEDO DANTAS 23/04/2019 18764/2019

06 PAULA CAROLINE NUNES MACHADO 24/04/2019 18974/2019


